
Diário Oficial de Contas
Tribunal de Contas de Mato Grosso

Ano 9  Nº 1943
Divulgação quarta-feira, 1 de julho de 2020 

– Página 146
Publicação quinta-feira, 2 de julho de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

ATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE ADITIVO
QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N.º 140/2018 – VALOR
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.
CONTRATADO: LHC CONSTRUTORA LTDA.
DATA: 26/06/2020 - VALOR DO ADITIVO: R$ 152.100,83
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 

EXECUÇÃO DA OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE PADRÃO FNDE TIPO I, NO BAIRRO 
NOVA ALIANÇA. 

SORRISO - MT, 26 DE JUNHO 2.020.
PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE
ESTEVAM  HUNGARO  CALVO  FILHO  -  SEC.  MUNICIPAL  DE 

ADMINISTRAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE ADITIVO

SEXTO TERMO ADITIVO CONTRATO N.º 111/2017 – VALOR
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.
CONTRATADO: LHC CONSTRUTORA LTDA.
DATA: 26/06/2020 – VALOR ADITIVADO – 151.566,15
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 

EXECUÇÃO DA OBRA DA CRECHE/PROINFÂNCIA NO BAIRRO ROTA DO SOL. 

SORRISO - MT, 26 DE JUNHO 2.020.

PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO - 
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

AVISO  DE  RESULTADO  -  Pregão  Presencial  -  054/2020 -  O 
MUNICIPIO  DE SORRISO  TORNA PÚBLICO  O  RESULTADO  DO  PROCESSO  LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2020 TENDO COMO OBJETO 'REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO  E  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  LABORATORIAIS,  ELENCADOS  NO  PRESENTE 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE SORRISO E 
DISTRITOS ADJACENTES (BOA ESPERANÇA, PRIMAVERA DO NORTE E CARAVAGIO), NO 
ENFRENTAMENTO  AO  NOVO  CORONAVÍRUS  (COVID-19)  JUNTO  AO  HOSPITAL  DE 
CAMPANHA.'  CONFORME A SEGUIR:  EMPRESA  LABORATORIO  DE ANALISES CLINICAS 
BIOEXAME LTDA CNPJ/CPF Nº 11.682.745/0001-02 ITENS VENCEDORA - 838430 - R$3,03, - 
838271 - R$1,34, - 838272 - R$0,98, - 838273 - R$1,72, - 838274 - R$3,05, - 838318 - R$2,00, -  
838455 - R$2,04, - 838456 - R$1,96, - 838459 - R$1,97, - 838497 - R$4,89, - 840190 - R$75,50,  
VALOR TOTAL R$ R$604.495,08. MIRALDO GOMES DE SOUZA / MARISETE MARCHIORO 
BARBIERI – PREGOEIROS.

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL 049/2020 - 

O  MUNICIPIO  DE SORRISO  TORNA PÚBLICO  O RESULTADO  DO 
PROCESSO  LICITATÓRIO  PREGÃO  -  49/2020  TENDO  COMO  OBJETO  'REGISTRO  DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA 
PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS' CONFORME A SEGUIR: EMPRESA DALTRO G. 
OLIVEIRA DA SILVA CNPJ/CPF Nº 10.711.938/0001-73 ITENS VENCEDORA - 839171 - R$42,00, 
- 839393 - R$129,00, - 839432 - R$139,00, - 839428 - R$29,00, - 839495 - R$5,30, - 839423 - 
R$5,70, - 839169 - R$234,00, - 839500 - R$227,00, - 839403 - R$138,00, - 839167 - R$220,00, - 
839494 - R$54,00, - 836506 - R$53,50, - 839440 - R$12,90, VALOR TOTAL R$ R$201.476,50. 
EMPRESA ADEVALDO NOVAIS SILVA CNPJ/CPF Nº 37.554.003/0001-87 ITENS VENCEDORA - 
839421 - R$9,00,  - 839493 - R$188,00, - 839390 - R$170,00, - 836577 - R$27,50, - 839449 - 
R$78,00, - 839433 - R$38,00, - 839427 - R$39,00, - 839405 - R$2,80, - 839407 - R$2,50, - 839402 
- R$4,40, - 839400 - R$7,20, - 839436 - R$5,50, - 839422 - R$7,50, - 839157 - R$5,90, - 839498 -  
R$49,40, - 839499 - R$56,50, - 839170 - R$170,00, - 839453 - R$76,00, - 839408 - R$46,00, - 
839438  -  R$7,50,  VALOR  TOTAL R$ R$184.625,50.  EMPRESA MUDAR COM.  DE MAT.  DE 
CONST.  FERRAM.  E  EPI'S  LTDA CNPJ/CPF  Nº  14.888.303/0001-05  ITENS  VENCEDORA - 
839424 -  R$22,45,  -  839426 -  R$5,70,  -  839172  -  R$39,60,  VALOR TOTAL R$ R$14.533,25.  
EMPRESA KASA FORT MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA CNPJ/CPF Nº 06.184.140/0001-43 
ITENS VENCEDORA - 839430 - R$2,99, - 839434 - R$6,20, - 839419 - R$2,64, - 839413 - R$0,49,  
- 839415 - R$0,69, - 839416 - R$0,69, - 839417 - R$0,69, - 839410 - R$0,69, - 839429 - R$22,00, -  
839409 - R$1,99, - 839435 - R$4,00, - 839420 - R$12,50, - 839497 - R$21,20, - 839173 - R$7,40, -  
839425 -  R$14,40,  -  839389 -  R$58,00,  VALOR TOTAL R$ R$19.582,05.  EMPRESA MULTUS 
COMERCIAL  LTDA ME  CNPJ/CPF  Nº  24.753.864/0001-42  ITENS  VENCEDORA -  839489  - 
R$130,50, - 839490 - R$121,50, - 839491 - R$124,20, - 839492 - R$124,20, VALOR TOTAL R$ 
R$40.032,00 VALOR TOTAL GERAL R$460.249,30. MIRALDO GOMES DE SOUZA / MARISETE 
MARCHIORO BARBIERI – PREGOEIROS.

JULGAMENTO DE RECURSO
Licitação de Referência: Tomada de Preços n° 012/2020

Empresas que apresentaram Recurso:
CONSTRUTORA BAREIA LTDA ME, CNPJ Nº 09.553.142/0001-50
Empresas que apresentaram Contrarrazões:
THAIS SALTON GNOATO – EPP, CNPJ Nº 17.254.689/0001-83.
I – SÍNTESE DOS RECURSOS:

Trata-se de julgamento das Razões de Recurso interposto pela empresa 
Recorrente acima mencionada, referente à  TOMADA DE PREÇOS N° 012/2020,  que tem como 
objeto a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DE RUAS E AVENIDAS DO DISTRITO DE 
BOA ESPERANÇA DO  NORTE  –  SORRISO  –  MT,  CONFORME  MEMORIAL,  PROJETOS, 
PLANILHAS E DOCUMENTOS ANEXO.

DECIDIMOS:
1) CONHECER o  recurso  interposto  pela  empresa  CONSTRUTORA 

BAREIA LTDA ME, CNPJ Nº 09.553.142/0001-50, por ser tempestivo;
2) NO  MÉRITO,  a  fim  de  garantir  os  princípios  norteadores  da 

administração  pública,  em especial  o  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório,  isonomia  e 
razoabilidade, JULGA-SE:

a. Pela  PROCEDÊNCIA do  pedido  recursal  da  empresa 
CONSTRUTORA BAREIA LTDA ME, CNPJ Nº 09.553.142/0001-50, a fim de, retificar a decisão 
proferida em certame para declará-la habilitada para as demais fases do processo licitatório.

Com fulcro no art. 109, §4º da lei 8.666/93ª, considerando a revisão 
da decisão recorrida, a CPL deixa de remeter à presente decisão para análise da autoridade 
superior.

Publique-se, Registre-se e Intime-se.

Sorriso – MT, 26 de junho de 2020.

MARISETE MARCHIORO BARBIERI 
PRESIDENTE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO TOMADA DE PREÇOS N. º 012/2020 - 

O  Município  de  Sorriso  –  MT,  CONVOCA  os  interessados  para 
CONTINUIDADE  do  julgamento  do  procedimento  licitatório  de  TOMADA  DE  PREÇOS  Nº 
012/2020, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DE RUAS E AVENIDAS DO 
DISTRITO  DE  BOA ESPERANÇA DO  NORTE  –  SORRISO  –  MT,  CONFORME  MEMORIAL, 
PROJETOS, PLANILHAS E DOCUMENTOS ANEXO”, a realizar-se-á no DIA 03 DE JULHO DE 
2020, ÀS 08:00 horas (Horário Oficial  de Sorriso – MT),  onde,  serão abertos os envelopes de  
propostas de preços das empresas habilitadas. Maiores informações poderão ser obtidas junto a  
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das 
07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700. 

MARISETE MARCHIORO BARBIERI – 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

DECRETO Nº 304, DE 30 DE JUNHO DE 2020. 

Dispõe  sobre  restrições  temporárias  durante  a  pandemia  do  Novo 
Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências. 

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 236 de 16 de março de 
2020, o Decreto nº 238 de 17 de março de 2020, o Decreto nº 239, de 18 de março de 2020, do  
Decreto nº 240 e 241 de 20 de março de 2020; Decreto nº 242, de 22 de março de 2020; Decreto 
nº 244, de 27 de março de 2020 e Decreto nº 263, de 09 de abril de 2020, Decreto nº 266, de 23 de 
abril de 2020, Decreto nº 276 de 08 de maio de 2020, Decreto nº 277, de 08 de maio de 2020, 
Decreto nº. 279, de 19 de maio de 2020, Decreto nº 288 de 05 de junho de 2020, Decreto n° 295,  
de 16 de junho de 2020 e Decreto nº. 296, de 19 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  segurança  jurídica  às 
atividades privadas essenciais à saúde, segurança e sobrevivência da população, sem prejuízo da 
manutenção das medidas sanitárias preventivas à disseminação do coronavírus; 

CONSIDERANDO a  competência  dos  Municípios  prevista  no  art.  23, 
inciso I da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO  a  situação  local  em relação  a  pandemia  do  Novo 
Coronovírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Notificação Recomendatória Conjunta nº 001/2020 
emitida pelo Ministério Público do Estado do Mato Grosso, 

D E C R E T A : 

Art.  1º Este  Decreto  estabelece  restrições  temporárias  durante  a 
pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19).

Art. 2º As medidas restritivas previstas neste Decreto para prevenção e 
enfrentamento à pandemia do Coronavírus terão a duração de 14 (quatorze) dias seguidos, sendo 
o período de 30.06.2020 a 13.07.2020, podendo ser prorrogado de acordo com o aumento da taxa  
de contaminação.

Art.  3º Estabelece  a  quarentena  domiciliar  a  pessoas  acima  de  60 
(sessenta)  anos,  pessoas  consideradas  suspeitas  e  pessoas  confirmadas  de  infecção  do 
Coronavírus (COVID-19), definidos pela autoridade sanitária.

Art. 4º No período de 30.06.2020 a 13.07.2020 fica suspensa:
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